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PROGRAMA DE GOVERNO 

PPA 2014-2017 

 

1. ORGÃO: Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária. 

2. UNIDADE/DEPARTAMENTO:  Secretaria Municipal de Agricultura e Pecuária/ Departamento 

de Diversificação da Produção Agropecuária. 

3. PROBLEMA/SITUAÇÃO: Dificuldade na obtenção de recursos nas entidades financeiras 

tradicionais para algumas atividades; Falta de controle e fiscalização dos investimentos quando os 

recursos originam-se do sistema financeiro tradicional. 

4. DENOMINAÇÃO: Fundo Rotativo Municipal. 

5. NÚMERO DO PROGRAMA: 8014. 

6. OBJETIVO DO PROGRAMA: Estimular a diversificação na produção; Microcrédito; Direcionar 

investimentos; Fiscalizar a efetiva realização de investimentos nas propriedades rurais; Estimular o 

surgimento de novas alternativas para o aumento da produção, a agregação de renda aos produtos 

e/ou a profissionalização das atividades. 

7. PÚBLICO ALVO: Agricultores do município. 

8. JUSTIFICATIVA: Inúmeras são as situações onde é necessários um pequeno investimento, 

porém, a linha de crédito não existe no sistema financeiro tradicional. Além disso, os bancos são 

bastante flexíveis com relação às exigências de prestação de contas por parte dos produtores e, 

também, não fiscalizam "in loco" a aplicação dos empréstimos concedidos. Através do Fundo 

Municipal para o Desenvolvimento da Indústria, Comércio e Agropecuária será possível a realização 

de Programas como o que está sendo desenvolvido atualmente, que estimula o plantio da alfafa para 

servir de alimento aos animais produtores de leite, aumentando, consideravelmente, a produção e, 

conseqüentemente, a renda dos agricultores. 

9. HORIZONTE TEMPORAL: 4 anos. 

10. ESTRATÉGIAS: Elaboração de Programas e Projetos, com a utilização dos recursos do fundo, 

que visem o aumento da renda dos produtores rurais. 

11. INDICADOR: Valores acrescidos a renda das famílias. 


